
Prejeitura Municipal de Icém
ESTADO DE sAo PAULO

LEI NI 428 DE 21 DE IULHO DE 1969
". A N ,.Dispoes sobre a criaçao de uma funçao gr~

tificada e dá outras providências.

Artigo 31 -

GERALDO GONÇALVES, Preí'eito Municipal de
, . ...Icem, Estado de Sao paulo, usando das a-

tribuições que lhe são conferidas por lei,
:FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém,
aprovou e êle promulga a seguinte lei:-

Artigo 11 - Fica criada um função gratificada mensal a ser atribui-
da, por Decreto do Executivo, ao servidor que estiver -
no exercício do cargo de Lançador desta Prefeitura.

§ anico - A função gratificada será àe dois terços dos vencimen--
tos fixos mensais do cargo àe Lançador e será devida p~
la prestação de serviços junto~ao setor de Despesa da
Contabmlidaàe.

Artigo 21 - Para atender as despesas de que trata o artigo anteria_,•..fica aprovada na Divisa0 de Contabilidade um crédito e~
pecial até a importancia de N~$ 936,00 (noveeentos-e
trinta e seis cruzeiros novos).
Servirá de recursos para cobertura das despesas refer"-das no artigo aàterior, a utilização parcial do supera-
vit financeiro apurado em Balanço Patrimonial de 31 de
dezembro de 1968.

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárioi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICa, em 21 àe julho de 1969.

Registrada e publicada na Secfetaria da Prefeitura Municipal de
Ictlm, e afixaEiaao lllgar de costume ezr~~ <;,-=c~
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- LUiZ~Jos~Silva -
- Secretário adoch -


